
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GEF`AIS

LEI  NO
Dispõe  sôbre  de.nominaçao  de  via  pábiica.

o  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vei.eadores,  aprovou
e  eu  sanciono  a  segülnte  lei:-

Art.   lQ  -  Passa  a  denominar-se  "PRAÇA  FRANCISCO  Goms  DE  OL.
VEIRÀ",  a  praça  onde  funclona  o  Cart6rio  de  Paz,  no  distrito  de  Rodel
1.0,

Ai.t.  2Q  -Revogam-se  as  dlsposíções  em  con±Íarlo,  entrando
esta  iei  em  vigor  na  data  de  sua  pubiicação.

MANDO,  portanto,  a  tôdas  as  autorldades  a  quem  o  conheclmen
e  execução  des*a  iei  pertencer,  que  a  cumpram  e  a  façam  cumprir  tão
inteiramente  como  neia  se  contém.

prefeitma  Munícipai  de  Übá, oZ/  de  Ôeffimiro  de  ig62.
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